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PROJETO DE LEI Nº _____, DE 2020. 

(Do Sr. Felipe Rigoni, Sra Tabata Amaral e outros) 
  

  
Institui a Lei Brasileira de Liberdade, 
Responsabilidade e Transparência na 
Internet. 

  
  
 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
  

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

  
Art. 1º  Esta lei estabelece diretrizes de atuação para provedores de aplicação com 
receita bruta total no ano-calendário superior a R$ 78.000.000,00 (setenta e oito 
milhões de reais) em relação a contas inautênticas, disseminação de desinformação, 
conteúdos, anúncios online e propagandas políticas patrocinadas no Brasil. 

§1º  O valor da receita bruta de que trata o caput poderá ser auferido por empresa, 
grupo ou conglomerado que tenha como atuação econômica relevante o disposto no 
inciso I do art. 4º. 

§2º  O disposto no caput aplica-se mesmo que as atividades sejam realizadas por 
pessoa jurídica sediada no exterior, desde que oferte serviço ao público brasileiro ou 
pelo menos uma integrante do mesmo grupo econômico possua estabelecimento no 
Brasil 

§3º  Os provedores de aplicação com receita bruta inferior ao disposto no caput devem 
considerar as disposições desta Lei como boas práticas a serem seguidas, buscando 
utilizar medidas adequadas e proporcionais no combate à desinformação e na 
transparência sobre conteúdos pagos.  

Art 2º  O disposto nesta Lei deve levar em conta os princípios e garantias contidos nas 
Leis nºs 12.965, de 23 de abril de 2014, e 13.709, de 14 de agosto de 2018. 

Art. 3º  A Lei Brasileira de Liberdade, Responsabilidade e Transparência Digital na 
Internet tem como objetivos: 

I - o fortalecimento do processo democrático por meio do combate à desinformação e 
do fomento à pluralidade de informações na internet no Brasil; 
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II – a busca por maior transparência sobre conteúdos pagos disponibilizados para o 
usuário; 

III  - desencorajar o uso de contas inautênticas para disseminar desinformação nas 
aplicações de internet. 

Art. 4º Para os efeitos desta Lei, considera-se: 

I – provedor de aplicação:  pessoa física ou jurídica responsável por aplicações de 
internet, definidas nos termos do art. 5º, VII da Lei nº 12.965, de 2014; 

II - alcance significativo: conteúdo cuja visualização supera 5.000 pessoas; 

III -  desinformação: conteúdo falso ou enganoso que foi propositadamente colocado 
fora de contexto, manipulado ou completamente forjado com o interesse de enganar 
público e que: 

a) Seja disseminado para obter ganhos econômicos;  ou 

b) Possa causar danos públicos, como fraudes eleitorais, o risco à estabilidade 
democrática, ao funcionamento de serviços públicos,  à integridade física e moral de 
pessoas e grupos identificáveis por sua raça, gênero, orientação sexual ou visão 
ideológica ou consequências negativas à saúde individual ou coletiva. 

IV - conta: qualquer acesso à aplicação de internet concedido para indivíduos ou 
grupos e que permite a publicação de conteúdo; 

V - conta inautêntica: conta que dissemina desinformação, criada ou usada com o 
propósito de deturpar intencionalmente conteúdos ou dolosamente assumir identidade 
de terceira pessoa para enganar o público; 

VI -Bot ou robô: programas criados para imitar, substituir ou facilitar atividades de 
humanos na execução de tarefas repetitivas em aplicações de internet; 

VII - Botnet: conjunto de bots controlados por um grupo de pessoas, uma conta 
individual, um governo ou uma empresa; 

VIII - conteúdo: dados  ou informações, processados ou não, que podem ser utilizados 
para produção e transmissão de conhecimento em sentido amplo, contidos em 
qualquer meio, suporte ou formato, compartilhado em uma aplicação de internet, 
independentemente da forma de distribuição, publicação ou transmissão utilizada pela 
internet; 

IX - conteúdo patrocinado: qualquer conteúdo criado, postado, compartilhado ou 
oferecido como comentário por indivíduos em troca de pagamento pecuniário ou valor 
estimável em dinheiro; 
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X - anúncios online:  qualquer conteúdo promovido ou impulsionado por meio de 
pagamento de uma retribuição pecuniária ou estimável em dinheiro em uma aplicação 
de internet; 

XI - propaganda política patrocinada: qualquer conteúdo promovido ou impulsionado 
por meio de pagamento de uma retribuição pecuniária ou estimável em dinheiro 
relacionado à política, eleições ou outros temas de interesse nacional que: 

a) são feitas por ou em nome de alguém que foi ou é atualmente candidata a um cargo 
público, um representante eleito ou em nome de um partido político, um comitê de ação 
política ou em uma eleição para um cargo público; 

b) relacionadas à qualquer eleição, referendo, iniciativa de votação, incluindo 
campanhas de incentivo ao voto ou campanhas de informação sobre as eleições; 

c) relacionadas com qualquer assunto relacionado à política nacional ou internacional, 
que tenha importância pública em qualquer lugar que o conteúdo pago está sendo 
exibido; ou 

d) são reguladas como propaganda política pela legislação brasileira. 

XII - verificadores de fatos independentes: pessoa jurídica que realiza uma verificação 
criteriosa de fatos de acordo com os parâmetros e princípios desta Lei; 

XIII - algoritmo de visualização:  quando um provedor de aplicação utiliza um processo 
automatizado para determinar quando, como, e em qual ordem um conteúdo é 
apresentado a um usuário, incluindo ferramentas que recomendam ou disponibilizam 
automaticamente conteúdos baseados nas preferências dos usuários ou em interações 
anteriores.. 

  

CAPÍTULO II 

DA RESPONSABILIDADE DOS PROVEDORES DE APLICAÇÃO NO COMBATE À 
DESINFORMAÇÃO E AUMENTO DA TRANSPARÊNCIA NA INTERNET 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 5º  Os provedores de aplicação de internet de que trata esta Lei devem proibir o 
uso: 

I - de contas inautênticas; 

II – de bots e botnets que disseminam desinformação; 

III - bots não rotulados, que são aqueles cujo uso não é comunicado ao provedor de 
aplicação e identificado para usos legítimos; 
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IV – conteúdo, anúncios online ou propagandas políticas patrocinados não rotulados, 
que são aqueles cujo uso não é comunicado ao provedor de aplicação e identificado 
para usos legítimos. 

§1º  Os provedores de aplicação devem respeitar a utilização lícita de pseudônimos e 
outros usos legítimos de suas contas e serviços, nos termos do artigo 5, IX e 220 da 
Constituição Federal respeitado o direito a honra de terceiros. 

§2º  Os rótulos de que trata esse artigo devem ser identificados de maneira destacada 
aos usuários e mantidos inclusive quando o conteúdo ou mensagem for compartilhada, 
encaminhado ou repassado de qualquer maneira. 

§3º Dada a natureza complexa e em rápida mudança do comportamento de 
disseminação de desinformação nas redes, os provedores de aplicação devem 
desenvolver procedimentos de acompanhamento para melhorar as proteções do 
usuário contra comportamentos ilícitos, incluindo a proteção contra o uso de imagens 
manipuladas para imitar a realidade (“deep fake”), entre outros. 

  

  

Seção II 

Dever de Transparência dos Provedores de Aplicação 

Art. 6º  Os provedores de aplicação de que trata esta Lei devem tornar público em suas 
páginas na internet, em português, dados atualizados sobre as providências tomadas 
em relação a contas inautênticas, bots não rotulados e conteúdos, anúncios ou 
propagandas políticos patrocinados não rotulados, discurso de ódio, exploração infantil, 
nudez não consentida e outras ações, bem como produzir relatórios periódicos 
contendo o detalhamento dessas iniciativas. 

§1º Os dados e os relatórios publicados devem ser disponibilizados com padrões 
tecnológicos abertos que permitam a comunicação, a acessibilidade e a 
interoperabilidade entre aplicações e bases de dados. 

§2º Os dados sobre as providências adotadas devem ser atualizados, no mínimo, 
semanalmente. 

§3º  Os relatórios devem devem ser publicados a cada trimestre e, durante períodos 
eleitorais, mensalmente. 

Art. 7º Os relatórios deverão conter no mínimo os seguintes dados: 

I - número de contas inautênticas removidas da rede, incluindo a porcentagem de 
quantas estavam ativas; 
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II - número de bots, conteúdos, anúncios e propaganda não registrados no provedor de 
aplicações que foram removidos da rede; 

III - número de reclamações recebidas sobre o comportamento irregular e correções 
emitidas no período do relatório, indicando a origem e motivo da reclamação; 

IV - tempo entre o recebimento das reclamações pelo provedor de aplicação e a 
resposta dada, discriminando de acordo com o prazo para resolução da demanda; 

V - número de vezes em que um verificador de fatos independente, órgão público ou 
pessoa jurídica de direito privado foi consultada para tomada de decisão em relação a 
uma reclamação de usuário e quantas correções foram emitidas; 

VI – outros dados relacionados a engajamentos ou interações com conteúdos que 
foram verificados como desinformação, discurso de ódio, exploração infantil, nudez não 
consentida e outras ações, podendo incluir curtidas, visualizações, cliques, alcance ou 
outras métricas relevantes de interação, bem como informações sobre pedidos de 
retirada e alteração de conteúdos por pessoas físicas e jurídicas que não sejam 
provenientes de verificadores de fatos independentes, incluindo aquelas advindas de 
entes governamentais. 

Parágrafo único: Os relatórios e dados disponibilizados devem permitir a inter relação 
entre bots, contas e conteúdos desinformativos disseminados, de modo que seja 
possível a identificação de rede produtoras e disseminadoras de desinformação. 

  

Seção III 

Das Medidas contra a Desinformação 

Art. 8º  Os provedores de aplicação de que trata esta Lei devem tomar medidas 
proativas para proteger seus serviços contra a disseminação de desinformação através 
de medidas técnicas compatíveis com os padrões internacionais e pelo estímulo ao uso 
de boas práticas. 

Art. 9º  Os provedores de aplicação devem ser transparentes em relação a conteúdos 
potencialmente desinformativos e encaminhar tais conteúdos para verificadores de 
fatos independentes o mais rápido possível para análise, tendo no máximo 12 (doze) 
horas para a adoção das providências indicadas nesta Lei. 

Art. 10. As medidas proativas devem ser efetivas, proporcionais, não discriminatórias e 
devem considerar os direitos fundamentais dos usuários, em particular a liberdade de 
expressão e o respeito à legislação de proteção de dados pessoais. 

Parágrafo único.  Em qualquer ação tomada em cumprimento a esta Lei, em relação a 
contas ou conteúdo de usuários, os provedores de aplicação devem notificar o usuário 
sobre a medida tomada e apresentar claramente os motivos. 
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Art. 11. Respeitado o disposto no art. 9º da Lei nº 12.965, de 2014, quando um 
conteúdo com alcance significativo for checado por verificadores de fatos 
independentes e considerado desinformação, os provedores de aplicação devem 
implementar medidas proativas para minimizar a disseminação do conteúdo, como: 

I - desabilitar os recursos de transmissão do conteúdo desinformativo para mais de um 
usuário por vez no caso de serviços de mensagem instantânea ou quando aplicável; 

II - rotular o conteúdo desinformativo como tal, inclusive em serviços de mensagens 
instantâneas; 

III - mostrar o nome do criador original do conteúdo quando tal conteúdo for 
compartilhado. 

IV – Diminuir significativamente ou eliminar a proeminência e alcance da 
desinformação verificada por meio de ajuste no algoritmo de visualização do provedor 
de aplicação da internet. 

Parágrafo único.  As medidas proativas para minimizar a disseminação de conteúdo 
desinformativo devem estar especificadas nos contratos de prestação de serviços ou 
em termos de uso de aplicações de internet. 

Art. 12.  É obrigatória a disponibilização de serviço de revisão do conteúdo considerado 
como desinformativo ao usuário. 

Art. 13.  É vedado o patrocínio de conteúdo verificado e revisado como desinformação 
nos termos do art. 12. 

Art. 14.  Para cada conteúdo com alcance significativo que for apurado como 
desinformação pelos verificadores de fatos independentes, os provedores de aplicação 
deverão compartilhar a correção sugerida objetivando atingir, no mínimo, o alcance 
inicial do conteúdo original e as pessoas atingidas inicialmente. 

Art. 15.  Consideram-se boas práticas para corrigir a desinformação: 

 I - o uso de correções provenientes dos verificadores de fatos independentes com 
ênfase nos fatos; 

II - Evitar a repetição da informação falsa ou enganosa. 

Art. 16.  Os provedores de aplicação devem fornecer um mecanismo acessível e 
destacado para qualquer usuário reportar desinformação ou solicitar uma correção. 

Art. 17.  Os provedores de aplicação devem atuar em cooperação com verificadores de 
fatos independentes para criar e manter um banco de dados comum de 
desinformações verificadas, cujo conteúdo deve ser disponibilizado publicamente. 
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Seção IV 

Dos Provedores de Aplicação de Mensagens Instantâneas 

Art. 18.  Os provedores de aplicação que prestarem serviços de mensagens 
instantâneas, inclusive os criptografados, devem identificar aos usuários o produtor das 
mensagens escritas por terceiros e as mensagens que tiveram origem ou disseminação 
realizada por bots. 

Art. 19. Os provedores de aplicação que prestarem serviços de mensagens 
instantâneas que fornecem mecanismo de transmissão em massa devem requerer o 
consentimento do usuário antes de entregar as mensagens. 

§1º  As configurações para transmissão de mensagens devem por padrão serem 
definidas como "desativadas" e os usuários devem optar manualmente para começar a 
receber o conteúdo transmitido. 

§2º O consentimento do usuário é necessário somente na primeira vez em que um 
remetente desejar enviar uma mensagem. 

§3º Os serviços devem fornecer meios acessíveis e destacados para os usuários 
retirarem o consentimento dado previamente. 

Art. 20.  Os provedores de aplicação que prestarem serviços de mensagens 
instantâneas devem utilizar todos os meios ao seu alcance para limitar a difusão e 
assinalar aos seus usuários a presença de conteúdo desinformativo, sem prejuízo da 
garantia à privacidade e do segredo de comunicações pessoais. 

§1º Os provedores de aplicação mencionados no caput devem observar as normas de 
transparência previstas nos arts. 6º e 7º desta Lei.  

§2º Os provedores de aplicação mencionados no caput deverão, ainda, e mediante 
requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados, apresentar relatório 
descritivo das medidas tomadas para o cumprimento da medida disposta, incluindo 
estatísticas acerca dos resultados obtidos. 

  

CAPÍTULO III 

DA ATUAÇÃO DOS VERIFICADORES DE FATOS INDEPENDENTES 

  

Art. 21.  Para ser qualificado como verificador de fatos independentes, a pessoa 
jurídica deve: 

I - ser independente de governos e de partidos políticos; 
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II - comprometer-se com os princípios da imparcialidade, precisão e transparência; 

III - realizar a verificação das informações por pares, com a devida identificação dos 
avaliadores; 

IV - divulgar em site oficial a identificação do pessoal contratados e responsável pela 
verificação; 

V – adotar as melhores práticas internacionais de verificação de fatos; 

VI – ser transparente sobre suas fontes de financiamento, devendo esses financiadores 
se absterem de influenciar as conclusões emitidas; 

VII - cumprir integralmente o disposto no Código de Ética dos Jornalistas Brasileiros; 

VIII - emitir relatórios públicos trimestrais com dados qualitativos e quantitativos sobre a 
desinformação, incluindo o número de revisões realizadas, o conteúdo verificado com 
as devidas decisões, a quantidade de correções emitidas e o banco de dados de que 
trata o art. 17; e 

IX - permitir auditorias públicas e anuais, bem como estudos de acadêmicos que 
objetivem verificar o cumprimento dos verificadores de fatos sobre as disposições desta 
Lei. 

Art. 22.  O provedor de aplicação pode escolher de qual verificador de fatos 
independentes irá emitir a correção para os usuários, devendo levar em consideração a 
reputação da entidade, bem como sua capacidade de corrigir de maneira mais eficiente 
a desinformação. 

Parágrafo único.  Para garantir maior eficiência e desde que cumpra os princípios da 
imparcialidade, precisão e transparência, o verificador de fatos independentes poderá 
adotar correções distintas para diferentes públicos-alvos. 

Art. 23.  Os verificadores de fatos independentes são responsáveis por suas correções 
emitidas podendo ser acionadas judicialmente no caso de descumprimento dos 
princípios e diretrizes contidos nesta Lei. 

  

CAPÍTULO IV 

DA TRANSPARÊNCIA EM RELAÇÃO A CONTEÚDOS PATROCINADOS, ANÚNCIOS 
ONLINE E PROPAGANDA POLÍTICA PATROCINADA 

  

Art 24.  Com o propósito de garantir transparência, os provedores de aplicação devem 
fornecer a todos os usuários um meio destacado e de fácil acesso para a visualização 
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do histórico de todos os conteúdos patrocinados, anúncios online e propaganda política 
patrocinada com os quais o usuário teve contato nos últimos 6 (seis) meses. 

Art. 25.  É proibido postar conteúdo patrocinado, anúncio online ou propaganda política 
patrocinada que não esteja em conformidade com os requisitos de rotulação 
determinados nesta Lei. 

Art. 26.  Com o propósito de garantir transparência, os provedores de aplicação devem 
exigir que todos os conteúdos patrocinados, anúncios online e propaganda política 
patrocinada incluam rotulação que: 

I - identifique que se trata de conteúdo pago ou promovido, identificando o pagador do 
conteúdo; 

II – direcione o usuário para acessar informações sobre o pagador do conteúdo, seja 
pessoa física ou jurídica, seus dados de contato; 

III - direcione o usuário para acessar informações de quais  as fontes de informação e 
os critérios para a escolha de público-alvo do anúncio. 

Art. 27.  Para garantir transparência, propagandas políticas patrocinadas devem conter 
adicionalmente as seguintes informações: 

I – apresentar se a propaganda foi paga por um partido político e, em caso positivo, 
indicar o nome do partido na rotulação; 

II – dados sobre todos anúncios e propagandas que o patrocinador realizou nos últimos 
12 (doze) meses, incluindo aqueles em execução no momento em que ele receber a 
propaganda. 

Art. 28.  Os provedores de aplicação devem requerer aos anunciantes que desejem 
publicar propagandas políticas patrocinadas que confirmem sua identificação e 
localização, inclusive por meio da apresentação de documento de identidade válido. 

  

CAPÍTULO V 

DA ATUAÇÃO DO PODER PÚBLICO 

  

Art. 29.  As aplicações de internet de entes do poder público devem: 

I – adotar boas práticas de combate a desinformação, inclusive por meio da 
disponibilização de mecanismo acessível e destacado para qualquer usuário reportar 
desinformação; e 

II – utilizar as diretrizes de rotulação de conteúdos patrocinados e anúncios online 
promovidos pelo setor público. 
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Art. 30. O cumprimento do dever constitucional do Estado na prestação da educação, 
em todos os níveis de ensino, inclui a capacitação, integrada a outras práticas 
educacionais, para o uso seguro, consciente e responsável da internet, incluindo 
campanhas para evitar a desinformação na internet e promover a transparência sobre 
conteúdos patrocinados na internet. 

Art. 31. O Estado deve incluir nos estudos de que trata o art. 28 da Lei nº 12.965, de 
2014, diagnósticos sobre a desinformação na internet e transparência de conteúdos 
patrocinados na internet. 

Art. 32.  Os órgãos públicos devem promover campanhas para servidores públicos 
sobre a importância do combate à desinformação e transparência de conteúdos 
patrocinados na internet. 

Art. 33. Ações de publicidade e comunicação governamental devem, necessariamente, 
publicar informações baseadas em evidências científicas. 

Parágrafo Único A Administração Pública não deve, sob nenhuma hipótese, disseminar 
desinformação, por meio de contas inautênticas, bots ou botnets. 

CAPÍTULO VI 

DAS SANÇÕES 

Art. 34.   Sem prejuízo das demais sanções cíveis, criminais ou administrativas, os 
provedores de aplicação ficam sujeitos às seguintes sanções: 

I - advertência, com indicação de prazo para adoção de medidas corretivas; 

II -  multa de até 10% (dez por cento) do faturamento do grupo econômico no Brasil no 
seu último exercício, excluídos os tributos, considerados a condição econômica do 
infrator e o princípio da proporcionalidade entre a gravidade da falta e a intensidade da 
sanção; 

III - suspensão temporária das atividades; ou 

IV - proibição de exercício das atividades no país. 
Parágrafo único. Conforme o caso, as sanções podem ser aplicadas de forma isolada 
ou cumulativa. 

  

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
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         Art. 34. A Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar com a seguinte 
alteração: 

“Art. 
11. ......................................................................................................................................
............................................................................................................................................
...... 

XI – disseminar desinformação, por meio de contas inautênticas, bots ou botnets.” (NR) 

Art. 35.  Esta Lei entra em vigor noventa dias após sua publicação. 

  

Brasília, de 2019, 198º da Independência e 129º da República. 

JUSTIFICATIVA 

A internet continua transformando o modo que consumimos e transmitimos informações. 
Serviços de mensagens instantâneas e mídias sociais poderosas conectam atualmente 
cidadãos no Brasil e bilhões de pessoas ao redor do mundo. As plataformas estão 
remodelando a forma pela qual seus usuários entendem o mundo e interagem uns com os 
outros. O tamanho, o poder e a acessibilidade dessas plataformas as tornam vulneráveis frente 
a esforços coordenados para inadvertidamente induzir ao erro uma quantidade incontável de 
usuários. 

O combate à disseminação de informações inverídicas e não baseadas em evidências 
científicas sólidas representam não só uma salvaguarda às instituições, à democracia e à 
honra pessoal, como também à proteção à saúde individual e coletiva em tempos de pandemia 
do COVID-19, que se apresenta como o desafio que demanda esforços coletivos sem 
precedentes para o país.  

A velocidade de contaminação da atual pandemia do Coronavírus só se equipara à 
rapidez com que uma corrosiva infodemia da desinformação tem tomado as redes sociais, que 
pode ser letal e nociva a saúde individual e coletiva. A desinformação, neste contexto de crise e 
de  necessidade de coesão social sem precedentes, contribui para desestruturar laços de 
confiança na classe médica, científica e na classe política do país. Além disso, confunde e 

12
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retarda ações importantes de prevenção e de controle do vírus, fazendo com que as pessoas 
se automediquem e adotem "medidas de prevenção" falsas que nos impedem de, de fato, 
reduzir a curva de contágio. As histórias são absurdas: de remédios milagrosos para COVID-19 
como o "lança-perfume", e o consumo de alimentos alcalinos, narrativas disseminadas de que 
tudo não passa de um complô dos governadores, ou, mensagens que propagam a fake news 
de que o "vírus chinês" é um plano para desestabilizar a economia global. Como mencionado 
pelo atual Secretário Geral da ONU, António Guterres, o vírus é nosso "inimigo comum", no 
entanto, o "nosso inimigo também é o aumento da desinformação" que ataca as autoridades 
médicas, os governantes e a imprensa.”   1

Adicione-se a essa emergência imediata o fato de que, no Brasil, a disseminação de 
desinformação sobre campanhas de vacinação também tornou-se uma epidemia. Estudo 
conduzido pela SBIM em parceria com Avaaz indica que 7 em cada 10 pessoas acreditam em 2

pelo menos uma informação imprecisa sobre vacina. 13% da população brasileira não se 
vacinou ou não vacinou uma criança sob sua responsabilidade, isso significa cerca de 21 
milhões de pessoas. 57% dos que não vacinaram citam uma razão que é considerada 
imprecisa pelos melhores órgãos de saúde do país. Em termos de responsabilidade das 
plataformas, os vídeos de desinformação no Facebook atingiram 23,5 milhões de visualizações 
e 2,4 milhões no YouTube. Metade da população reconhece que se informa sobre vacinação 
em redes sociais ou no WhatsApp. A maioria das pessoas que pensa que as vacinas são 
totalmente (59% ) ou parcialmente inseguros (72%) parecem ter recebido informações 
negativas sobre vacinas nas redes sociais ou WhatsApp. O próprio Ministério da Saúde 
reconheceu que 90% das notícias falsas relacionadas à saúde são sobre vacinas ou soluções 
milagrosas para doenças graves .   3

A força de nosso país e seu sistema eleitoral e político derivam, em grande parte, da 
credibilidade e solidez de nossas instituições democráticas. Os ataques de desinformação 
estão crescendo em todo o mundo e a Organização dos Estados Americanos (OEA) já declarou 
que o Brasil foi o primeiro país no mundo a receber ataques estruturados massivos para 
manipular as intenções de voto. Esses tipos de ataque privam os cidadãos de informações 
precisas, poluem o discurso público, influenciam processos democráticos e podem ter 
resultados drásticos.  

A desinformação não é uma ameaça nova à democracia, no entanto, com o poder das 
novas tecnologias, as redes de desinformação têm evoluído rapidamente ao redor do mundo. O 
Facebook, em 2018, contava com 127 milhões de usuários ativos no Brasil e o Whatsapp 120 
milhões. Portanto, mais de 60% da população brasileira está ativamente usando plataformas 
inundadas com redes de desinformação, sem qualquer preocupação com o seu impacto nas 
nossas vidas reais e na nossa sociedade. O Youtube tem por volta de 2 bilhões de subscritos, 
que assistem a plataforma todos os dias entre 30-60 minutos e 96% da população que tem 
acesso à internet no Brasil usa o YouTube. De acordo com estudo de 2018 da Câmara dos 

 Fonte: https://www.un.org/en/un-coronavirus-communications-team/un-tackling-1

%E2%80%98infodemic%E2%80%99-misinformation-and-cybercrime-covid-19

 Fonte: https://secure.avaaz.org/campaign/po/disinfo_hub/2

 Fonte: https://www.saude.gov.br/noticias/agencia-saude/44139-ministerio-da-saude-lanca-servico-de-3

combate-a-fake-news
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Deputados , estimativas são de que as mídias digitais podem chegar a ter quase um terço do 4

bolo publicitário brasileiro, totalizando uma receita anual de R$ 14,8 bilhões. (...) Dessa forma, 
as plataformas digitais, que incluem aplicações de vídeo, como o YouTube, redes sociais, como 
o Facebook, e mecanismos de busca, como o Google, têm reconhecido valor na formação de 
crenças nos consumidores e também na opinião pública.“ Adiciona, ainda, o estudo legislativo a 
informação de que a remuneração desses agentes ocorrem por diversos mecanismos: clicks, 
tempo de exibição de anúncios, quantidade de pessoas atingidas, etc. e “a remuneração das 
plataformas se dá independentemente de o conteúdo veiculado ser verdadeiro ou falso. De 
certa forma, há até um certo incentivo para que existam dúvidas e polêmicas, já que isso é 
capaz de atrair a atenção e o tempo da audiência”.  

Este projeto busca, portanto, estabelecer um mecanismo sólido e independente de 
checagem das informações, de modo a tratar a desinformação com mais informação, 
ampliando as exigências de transparência, fortalecendo a checagem de fatos e garantindo que 
estas informações factuais cheguem a todos que são atingidos por fake news.  

Todos os serviços e as plataformas abrangidos por esta legislação deverão implementar 
medidas para impedir a disseminação de desinformação em seus meios. Essas obrigações 
direcionam os provedores de serviços de mensagem instantânea e plataformas a agirem em 
uma maneira diligente, proporcional e não discriminatória, protegendo os direitos fundamentais 
dos usuários, bem como a obrigação de incluir em suas plataformas meios para identificar, 
combater e corrigir a desinformação. A compreensão e exercício adequado dessas obrigações 
impactarão positivamente o direito do usuário em termos claros para proteger a integridade de 
seus meios de compartilhamento e recebimento de informações nas plataformas e a 
integridade de informações que empodera a participação popular em sociedades democráticas 
e abertas. 

A presente proposta de  legislação prevê que os serviços precisam ser proativos na 
tomada de medidas de resposta rápida para reduzir o alcance do conteúdo sempre que 
necessário. Tais medidas devem ser proporcionais e efetivas e devem levar em consideração o 
risco e nível de exposição, incluindo a adaptação do algoritmo, quando aplicável, para diminuir 
o alcance e limitar o poder da desinformação. As plataformas que usam algoritmos para 
potencializar o alcance, a interação e a divulgação de conteúdo criado por usuários têm uma 
ferramenta poderosa nas mãos para aumentar a habilidade de combater a desinformação. 

Um dos pilares da presente legislação é o direito à transparência como uma das maneiras 
com as quais os usuários estarão equipados para identificar desinformação e informação 
política falsa ou enganosa. Além disso, a rotulação de bots e de conteúdo pago e promocional 
está previsto na presente Lei. Essa medida também tem por objetivo permitir que os usuários 
tenham uma ferramenta para visualizar e reconhecer facilmente quando um conteúdo não é 
orgânico e tenha seu alcance ampliado e segmentado em público-alvo mediante pagamento. A 
referida ferramenta permitirá que os usuários reconheçam claramente a entidade, partido ou 
pessoa que pagou pelo conteúdo e qual foi a escolha de público-alvo e audiência do conteúdo 
pago. 

 Fonte: http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento/download/9a52b134-5dee-4e48-4

aceb-90533e47e941 
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A presente legislação propõe um botão de acesso simples para encorajar os usuários a 
denunciar qualquer conteúdo que suspeitem ser desinformação. Essa participação empodera 
usuários a reportar tais conteúdos, facilitando seu reconhecimento e seu padrão de 
funcionamento. Todas as denúncias precisam ser públicas e disponibilizadas às autoridades 
competentes e enviadas para especialistas facilitando sua rápida identificação e correção. 

Uma disposição importante prevê a criação e livre distribuição de uma ferramenta que 
possa facilmente rastrear conteúdo de desinformação baixado por download e compartilhado 
por serviços de mensagens instantâneas, usando informações fornecidas por um banco de 
dados de fatos verificados e, após verificação cruzada de dados, implementar medidas para 
reduzir, informar e corrigir, em conformidade com a legislação, como um antivírus de 
desinformação. Essa ferramenta, se utilizada,  será extremamente importante para combater e 
diminuir o impacto de desinformação, informando usuários e permitindo que os serviços ajam 
proativamente contra uma das fontes primárias de divulgação de desinformação por redes 
maliciosas, respeitando a privacidade das conversas e serviços criptografados. 

É extremamente importante informar os usuários a respeito de interações ou conteúdos 
não orgânicos que estejam sendo disponibilizados a eles, para desenvolver senso crítico e a 
habilidade de rapidamente identificar interações maliciosas ou direcionadas à público-alvo 
selecionado. Assim, a presente proposta de legislação prevê o mecanismo de correção do erro, 
qual seja, a notificação de cada usuário que tenha sido alvo de uma desinformação nas 
plataformas sociais ou que tenha recebido conteúdo pago não rotulado ou interagido com 
contas impostoras falsas, bots não rotulados ou anúncios promocionais não rotulados. 

É esperado de nossa mídia tradicional que quando transmitem informações erradas, 
corrijam publicamente a informação, com a mesma proeminência e forma que teve a 
desinformação inicial. Atualmente, devemos cobrar o mesmo de nossas plataformas de mídias 
sociais e mensagens instantâneas, contudo, elas necessitam de uma visão externa para 
realizar essa identificação com alto padrão de qualidade e efetividade, à fim de serem eficazes, 
imparciais e não agirem de maneira censora. Além disso, essa legislação exige que as 
plataformas e serviços atuem em parceria com verificadores de fatos independentes para 
identificar e corrigir a desinformação rapidamente e de um espectro profissional não-partidário, 
guiado pela legislação e pelas melhores práticas internacionais disponíveis 

A presente proposta de legislação obriga as plataformas a, uma vez que tenham 
identificado conteúdo classificado como desinformação potencial, o disponibilizem rapidamente 
para análise dos verificadores de fatos e, tendo sido considerado desinformação, informem 
todos os usuários que viram, compartilharam ou estão prestes a compartilhar a desinformação. 
Conjuntamente, devem fornecer a esses  usuários correções com dados e fatos verificados. É 
provado que, quando as correções são feitas de acordo com as melhores práticas disponíveis, 
elas efetivamente diminuem o impacto do conteúdo malicioso e empoderam os usuários nos 
processos de tomada de decisões e debates públicos, diminuindo a crença em conteúdo 
desinformativo. Pesquisas realizadas na George Washigton Unviversity e na Universidade de 
Ohio apontam que o fornecimento de correções, realizadas por verificadores, aos usuários de 
mídias sociais que viram informações falsas ou enganosas tem o potencial de diminuir a crença 
na desinformação em até 61%. . 5

Fonte:  https://secure.avaaz.org/campaign/en/correct_the_record_study/5
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As plataformas online devem exercer um papel proativo em identificar e, quando 
necessário, deletar bots sem rótulos e contas que não estejam em conformidade com a 
presente legislação, tais como contas falsas ou impostoras, que representam os maiores atores 
nos ataques de desinformação. Essa obrigação não deve ser interpretada em conflito com os 
direitos constitucionais de anonimato ou o direito dos cidadãos que tenham que usar nomes 
sociais ou pseudônimos por motivos de segurança ou outros motivos razoáveis. As plataformas 
podem garantir o uso de pseudônimos que não sejam usados para enganar e para disseminar 
desinformação. Erros de exclusão podem ser remediados com um procedimento de recurso 
previsto na presente legislação e, em caso de dúvidas razoáveis, as contas podem ser 
suspendidas até uma análise posterior por um juiz de direito. 

Ao garantir que as plataformas tomem medidas baseadas nos pilares robustos que regem 
essa legislação, de transparência, verificação de informação por agências de verificadores de 
fatos independentes, imparciais e sem afiliações políticas, fornecendo maneiras fáceis de 
denunciar conteúdo e contas falsas, rotulando claramente conteúdo e bots pagos não 
orgânicos, excluindo contas maliciosas e informando os usuários por meio de correções, 
esperamos contribuir para o ambiente de debate democrático no Brasil, fortalecer nossa 
democracia e garantir que as mídias sociais ajam de forma proativa para limpar e proteger seus 
serviços de operadores privados maliciosos,da manipulação da sociedade e o aumento do 
acesso a informações, empoderando os cidadãos brasileiros antes, durante e após os períodos 
eleitorais. 

O Brasil é uma nação que construiu uma democracia vibrante e que trabalhou duro para 
garantir que todas as vozes sejam ouvidas em todas as esferas públicas. Ao regular as 
plataformas de mídias sociais para combaterem a desinformação, a presente legislação tem 
por objetivo defender a democracia e garantir que todas as vozes sejam ouvidas igualmente, 
na medida em que protege vidas e usa como vacina para a desinformação, a checagem íntegra 
e independente, criando uma cadeia positiva de disseminação de informações com fontes 
confiáveis e baseadas em evidências científicas, que assegurem, além da honra e da nossa 
democracia, a vida e a saúde das pessoas.  

Sala das Sessões, 01 de Abril de 2020 

_________________________                                        _________________________ 
     Deputado Felipe Rigoni      Deputada Tabata Amaral 
                PSB-ES        PDT/SP 

_________________________                                        _________________________ 
     Deputada Flavia Arruda      Deputado Gil Cutrim 
                PL-DF        PDT/MA 

16



17 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1429/2020 

PL 1429/2020 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 16 de 16 

 

  

_________________________                                        _________________________ 
     Deputado Gastão Vieira      Deputado Marcelo Ramos 
              PROS/MA        PL/AM 

_________________________                                        _________________________ 
     Deputado Prof. Israel Batista            Deputado João H Campos 
                   PV/DF                  PSB/PE 

_________________________                         _________________________                               
Deputado Lafayette de Andrada     Deputado Christino Aureo                       
     REPUBLICANOS/MG             PP/RJ             

_________________________                         _________________________                               
Deputado Raul Henry                           Deputado Rubens Bueno                       
     MDB/PE                            Cidadania/PR             
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  
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VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  
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XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  
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d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
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abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 

 

Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, 

sob qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o disposto 

nesta Constituição.  

§ 1º Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir embaraço à plena 

liberdade de informação jornalística em qualquer veículo de comunicação social, observado o 

disposto no art. 5º, IV, V, X, XIII e XIV.  

§ 2º É vedada toda e qualquer censura de natureza política, ideológica e artística.  

§ 3º Compete à lei federal:  

I - regular as diversões e espetáculos públicos, cabendo ao poder público informar 

sobre a natureza deles, as faixas etárias a que não se recomendem, locais e horários em que sua 

apresentação se mostre inadequada;  

II - estabelecer os meios legais que garantam à pessoa e à família a possibilidade de 

se defenderem de programas ou programações de rádio e televisão que contrariem o disposto 

no art. 221, bem como da propaganda de produtos, práticas e serviços que possam ser nocivos 

à saúde e ao meio ambiente.  

§ 4º A propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 

medicamentos e terapias estará sujeita a restrições legais, nos termos do inciso II do parágrafo 

anterior, e conterá, sempre que necessário, advertência sobre os malefícios decorrentes de seu 

uso.  

§ 5º Os meios de comunicação social não podem, direta ou indiretamente, ser objeto 

de monopólio ou oligopólio.  

§ 6º A publicação de veículo impresso de comunicação independe de licença de 

autoridade.  

 

Art. 221. A produção e a programação das emissoras de rádio e televisão atenderão 

aos seguintes princípios:  

I - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas;  

II - promoção da cultura nacional e regional e estímulo à produção independente 

que objetive sua divulgação;  

III - regionalização da produção cultural, artística e jornalística, conforme 

percentuais estabelecidos em lei;  

IV - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 12.965, DE 23 DE ABRIL DE 2014 
 

 

Estabelece princípios, garantias, direitos e 

deveres para o uso da Internet no Brasil.  
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A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º Para os efeitos desta Lei, considera-se:  

I - internet: o sistema constituído do conjunto de protocolos lógicos, estruturado em 

escala mundial para uso público e irrestrito, com a finalidade de possibilitar a comunicação de 

dados entre terminais por meio de diferentes redes;  

II - terminal: o computador ou qualquer dispositivo que se conecte à internet;  

III - endereço de protocolo de internet (endereço IP): o código atribuído a um 

terminal de uma rede para permitir sua identificação, definido segundo parâmetros 

internacionais;  

IV - administrador de sistema autônomo: a pessoa física ou jurídica que administra 

blocos de endereço IP específicos e o respectivo sistema autônomo de roteamento, devidamente 

cadastrada no ente nacional responsável pelo registro e distribuição de endereços IP 

geograficamente referentes ao País;  

V - conexão à internet: a habilitação de um terminal para envio e recebimento de 

pacotes de dados pela internet, mediante a atribuição ou autenticação de um endereço IP;  

VI - registro de conexão: o conjunto de informações referentes à data e hora de 

início e término de uma conexão à internet, sua duração e o endereço IP utilizado pelo terminal 

para o envio e recebimento de pacotes de dados;  

VII - aplicações de internet: o conjunto de funcionalidades que podem ser acessadas 

por meio de um terminal conectado à internet; e  

VIII - registros de acesso a aplicações de internet: o conjunto de informações 

referentes à data e hora de uso de uma determinada aplicação de internet a partir de um 

determinado endereço IP.  

 

Art. 6º Na interpretação desta Lei serão levados em conta, além dos fundamentos, 

princípios e objetivos previstos, a natureza da internet, seus usos e costumes particulares e sua 

importância para a promoção do desenvolvimento humano, econômico, social e cultural.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA PROVISÃO DE CONEXÃO E DE APLICAÇÕES DE INTERNET 

 

Seção I 

Da Neutralidade de Rede 
 

Art. 9º O responsável pela transmissão, comutação ou roteamento tem o dever de 

tratar de forma isonômica quaisquer pacotes de dados, sem distinção por conteúdo, origem e 

destino, serviço, terminal ou aplicação.  

§ 1º A discriminação ou degradação do tráfego será regulamentada nos termos das 

atribuições privativas do Presidente da República previstas no inciso IV do art. 84 da 

Constituição Federal, para a fiel execução desta Lei, ouvidos o Comitê Gestor da Internet e a 

Agência Nacional de Telecomunicações, e somente poderá decorrer de:  
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I - requisitos técnicos indispensáveis à prestação adequada dos serviços e 

aplicações; e  

II - priorização de serviços de emergência.  

§ 2º Na hipótese de discriminação ou degradação do tráfego prevista no § 1º, o 

responsável mencionado no caput deve:  

I - abster-se de causar dano aos usuários, na forma do art. 927 da Lei nº 10.406, de 

10 de janeiro de 2002 - Código Civil;  

II - agir com proporcionalidade, transparência e isonomia;  

III - informar previamente de modo transparente, claro e suficientemente descritivo 

aos seus usuários sobre as práticas de gerenciamento e mitigação de tráfego adotadas, inclusive 

as relacionadas à segurança da rede; e  

IV - oferecer serviços em condições comerciais não discriminatórias e abster-se de 

praticar condutas anticoncorrenciais.  

§ 3º Na provisão de conexão à internet, onerosa ou gratuita, bem como na 

transmissão, comutação ou roteamento, é vedado bloquear, monitorar, filtrar ou analisar o 

conteúdo dos pacotes de dados, respeitado o disposto neste artigo.  

 

Seção II 

Da Proteção aos Registros, aos Dados Pessoais e às Comunicações Privadas 

 

Art. 10. A guarda e a disponibilização dos registros de conexão e de acesso a 

aplicações de internet de que trata esta Lei, bem como de dados pessoais e do conteúdo de 

comunicações privadas, devem atender à preservação da intimidade, da vida privada, da honra 

e da imagem das partes direta ou indiretamente envolvidas.  

§ 1º O provedor responsável pela guarda somente será obrigado a disponibilizar os 

registros mencionados no caput, de forma autônoma ou associados a dados pessoais ou a outras 

informações que possam contribuir para a identificação do usuário ou do terminal, mediante 

ordem judicial, na forma do disposto na Seção IV deste Capítulo, respeitado o disposto no art. 

7º.  

§ 2º O conteúdo das comunicações privadas somente poderá ser disponibilizado 

mediante ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer, respeitado o disposto 

nos incisos II e III do art. 7º.  

§ 3º O disposto no caput não impede o acesso aos dados cadastrais que informem 

qualificação pessoal, filiação e endereço, na forma da lei, pelas autoridades administrativas que 

detenham competência legal para a sua requisição.  

§ 4º As medidas e os procedimentos de segurança e de sigilo devem ser informados 

pelo responsável pela provisão de serviços de forma clara e atender a padrões definidos em 

regulamento, respeitado seu direito de confidencialidade quanto a segredos empresariais.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA ATUAÇÃO DO PODER PÚBLICO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 28. O Estado deve, periodicamente, formular e fomentar estudos, bem como 

fixar metas, estratégias, planos e cronogramas, referentes ao uso e desenvolvimento da internet 

no País.  

 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Art. 29. O usuário terá a opção de livre escolha na utilização de programa de 

computador em seu terminal para exercício do controle parental de conteúdo entendido por ele 

como impróprio a seus filhos menores, desde que respeitados os princípios desta Lei e da Lei 

nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente.  

Parágrafo único. Cabe ao poder público, em conjunto com os provedores de 

conexão e de aplicações de internet e a sociedade civil, promover a educação e fornecer 

informações sobre o uso dos programas de computador previstos no caput, bem como para a 

definição de boas práticas para a inclusão digital de crianças e adolescentes.  

 

Art. 30. A defesa dos interesses e dos direitos estabelecidos nesta Lei poderá ser 

exercida em juízo, individual ou coletivamente, na forma da lei.  

 

Art. 31. Até a entrada em vigor da lei específica prevista no § 2º do art. 19, a 

responsabilidade do provedor de aplicações de internet por danos decorrentes de conteúdo 

gerado por terceiros, quando se tratar de infração a direitos de autor ou a direitos conexos, 

continuará a ser disciplinada pela legislação autoral vigente aplicável na data da entrada em 

vigor desta Lei.  

 

Art. 32. Esta Lei entra em vigor após decorridos 60 (sessenta) dias de sua publicação 

oficial.  

 

Brasília, 23 de abril de 2014; 193º da Independência e 126º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

José Eduardo Cardozo  

Miriam Belchior  

Paulo Bernardo Silva  

Clélio Campolina Diniz 

 

 

LEI Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018 
 

 

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

(LGPD) (Ementa com redação dada pela Lei nº 13.853, 

de 8/7/2019)  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios 

digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público ou privado, com o objetivo 

de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento 

da personalidade da pessoa natural.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
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Parágrafo único. As normas gerais contidas nesta Lei são de interesse nacional e 

devem ser observadas pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 13.853, de 8/7/2019) 
 

Art. 2º A disciplina da proteção de dados pessoais tem como fundamentos:  

I - o respeito à privacidade;  

II - a autodeterminação informativa;  

III - a liberdade de expressão, de informação, de comunicação e de opinião;  

IV - a inviolabilidade da intimidade, da honra e da imagem;  

V - o desenvolvimento econômico e tecnológico e a inovação;  

VI - a livre iniciativa, a livre concorrência e a defesa do consumidor; e  

VII - os direitos humanos, o livre desenvolvimento da personalidade, a dignidade e 

o exercício da cidadania pelas pessoas naturais.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
 

 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 

públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 

exercício de mandato, cargo, emprego ou 

função na administração pública direta, indireta 

ou fundacional e dá outras providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Atentam Contra os Princípios da 

Administração Pública 

 

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios 

da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, 

imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente:  

I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele 

previsto, na regra de competência; 

II - retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício;  

III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão das atribuições e que 

deva permanecer em segredo;  

IV - negar publicidade aos atos oficiais; 

V - frustrar a licitude de concurso público;  

VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo;  
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VII - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de terceiro, antes da 

respectiva divulgação oficial, teor de medida política ou econômica capaz de afetar o preço de 

mercadoria, bem ou serviço; 

VIII - descumprir as normas relativas à celebração, fiscalização e aprovação de 

contas de parcerias firmadas pela administração pública com entidades privadas; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no DOU de 1/8/2014, em vigor 540 dias após a publicação) 
IX - deixar de cumprir a exigência de requisitos de acessibilidade previstos na 

legislação; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias 

após sua publicação) 
X - transferir recurso a entidade privada, em razão da prestação de serviços na área 

de saúde sem a prévia celebração de contrato, convênio ou instrumento congênere, nos termos 

do parágrafo único do art. 24 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 13.650, de 11/4/2018) 
 

CAPÍTULO III 

DAS PENAS 

 

Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis e administrativas previstas na 

legislação específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes 

cominações, que podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo com a gravidade 

do fato: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.120, de 15/12/2009) 

I - na hipótese do art. 9º, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao 

patrimônio, ressarcimento integral do dano, quando houver, perda da função pública, suspensão 

dos direitos políticos de oito a dez anos, pagamento de multa civil de até três vezes o valor do 

acréscimo patrimonial e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez anos;  

II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano, perda dos bens ou valores 

acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda da função pública, 

suspensão dos direitos políticos de cinco a oito anos, pagamento de multa civil de até duas vezes 

o valor do dano e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos;  

III - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do dano, se houver, perda da 

função pública, suspensão dos direitos políticos de três a cinco anos, pagamento de multa civil 

de até cem vezes o valor da remuneração percebida pelo agente e proibição de contratar com o 

Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, 

ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de três 

anos.  

Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta Lei o juiz levará em conta a 

extensão do dano causado, assim como o proveito patrimonial obtido pelo agente.  

IV - na hipótese prevista no art. 10-A, perda da função pública, suspensão dos direitos políticos 

de 5 (cinco) a 8 (oito) anos e multa civil de até 3 (três) vezes o valor do benefício financeiro ou 

tributário concedido. (Inciso acrescido pela Lei complementar nº 157, de 29/12/2016, somente produzindo 

efeitos após o decurso do prazo referido no art. 6º da referida Lei Complementar) 
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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